
MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFMET 
STADO DE MINAS GERAIS 

LEI mo 3,393193  

DÁ DENOMINAÇXO ) VIA PÚBLICA "WILSON JORGE MARLIZ, 

DO BAIRRO SANTA MARIA. 

A Cu.ara Municipal de Conselheiro Lafaisbe decreta 

e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Leis 

Art. I - Fica denominada Rui "WILSON JORGE MAFIJZ, a Rua IS ' 

(quinze) de Bairro Senta Maria. 

Art. 2 - Revogamise as disposiç.s eim contrrlo, entrando es- 

te Lei em vigor na data de sua publlcaço. 

Mando, portanto, a todas as autoridades e quem o conhj 

cimento • ex.cuço desta Lei pertencerei., que a cumprem 

e a façam cumprir, to inteiramente como neta se contam. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAPAIETE, 

AOS 07 DE JULHO DE 1993. 
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